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PnrTTITURA MUNTCIPAL DE IAGUARIBARA
GABIIVETE DO PREFEITO

DECRETO N" 659/2024,D8 30 DE JULHO D8 2024.

"DISPÕD SOBRE AS CONDUTAS VEDADAS AOS
AGENTES pÚsLrCOS DA ADMTMSTRAÇÃO
PÚBLICA DIRETA E INDIRETA DO MTJI\üCÍPIO DE
JAGUARIBARA NO AI\IO ELEITORAL DE ZOZI N »I
ourRAS pnovr»ÊNCIAS.»

O PREFEITO MUNICIPAL DE IAGUARIBARA, no uso de suas atribuições que
lhe confere os incisos IX e XWI do Art. 84, da Lei Orgânica Municipal, e

CONSIDERANDO o período Eleitoral de 2024, as disposições da Lei Federal no

4.737, de 15 de julho de 1965 e suas alterações (Código Eleitoral), da Lei Federal no 9.504, de 30 de
setembro de 1997 e suas alterações (Lei Geral das Eleições), Resolução 23.738 de 2024 -
Calendrário Eleitoral, Resolução 23.735 de2024 - Ilícitos Eleitorais demais norrnas pertinentes;

DECRETA:

CAPÍTI]LO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

§lo Este Decreto não afasta o dever de observância das outras noÍmas vigentes.

§2" O descumprimento da legislação eleitoral pode acarretar responsabilização civil,
penal, eleitoral e administrativa.

§3'Os infratores estão sujeitos a sanções de demissão, multa, suspensão dos direitos
políticos, proibição de contratar com o poder público, ressarcimento do dano, dentre outras, nos

termos da legislação específica.

Art. 2"- São vedadas as seguintes condutas aos agentes públicos da Administração
Pública direta e indireta do Município de Jaguaribara:

I - ceder ou usar bens móveis ou imóveis da Administração Pública em beneficio de

candidato, partido político ou coligação, ressalvada arealizaçáo de convenção partidárta;
Ccabo Administratioo Porcino Maia

Aoetiila Bezerra ile Mmezes, 350 -Cenbo- lagtartbara - Ceará - CÉP: 63.490,00A - Telefone 88 - 3ffi8.4530 / 4532
gabinete@ j agaarib ara.ce. goo.br

Art. 1"- Este Decreto dispõe sobre as condutas vedadas aos agentes públicos da

Administração Pública direta e indireta do Município de Jaguaribara no ano eleitoral de 2024 e a
política de comunicação nesse período.

§4o Reputa-se agente público, para os efeitos deste Decreto, quem exerce, ainda que

transitoriamente ou sem remuneração, por eleição, nomeação, designação, contratação ou qualquer

outra forma de investidura ou vínculo, mandato, caÍgo, emprego ou função nos órgãos ou
entidades da administração pública.

CAPÍTI.'LO II
DAS VEDAÇÔES
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II - usar materiais ou serviços da Administração Pública ou por ela custeados,
inclusive endereço eletrônico institucional, em beneficio de candidato, partido político ou
coligação, ou que excedam as prerrogativas consignadas nas norÍnas dos órgãos ou entidades que
integram;

III - prestar serviços ou ceder agente público para campanha eleitoral de candidato,
partido político ou coligação, durante o horário de expediente nonnal, salvo se o agente estiver
licenciado;

IV - fazer ou permitir uso promocional de distribúção de bens e serviços de caráter
social, custeados ou subvencionados pela Administração Pública, em favor de candidato, partido
político ou coligação;

Y - fazer ou permitir a realizaçáo de propaganda eleitoral nos prédios ou no interior
das repartições da Administração Pública, bem como nos veículos oficiais ou a serviço da
Administração Pública" ainda que fora do honírio de expediente;

VI - fazer pronunciamento em cadeia de nádio e televisão, a partir de 06 de julho de
2024, fora do honário eleitoral gratuito, salvo quando, a critério da Justiça Eleitoral, tratar-se de
matéria urgente, relevante e característica das funções de governo;

VII - portar, guardar, afixar ou distribuir material de propaganda eleitoral ou de
manifestação de preferência por detenninado candidato, partido político ou coligação no interior
de bens móveis ou imóveis de posse ou propriedade ou a serviço da Administração Pública; e

VIII - utilizar equipamentos de informática, endereço eletrônico institucional e

congêneres pertencentes ou a serviço da Administração Pública para manifestar em redes sociais
ou enviar comunicações eletrônicas com conteúdo político-eleitoral.

§l'E proibido a qualquer candidato compilecer a inaugurações de obras públicas a

partir de 06 de julho de2A24.

§2' E permitida a permanência de veículos contendo propaganda eleitoral nos

estacionamentos dos prédios públicos, desde que não organizados estrategicamente com o objetivo
de promoção de campanha de quaisquer candidatos.

§3" Os agentes públicos somente poderão participar de campanhas ou manifestações
políticas ou eventos eleitorais fora do horário de expediente.

Art. 3o- É proibida a distribuição gratuita de bens, valores ou beneficios, pela

Administração Pública, no período de lo de janeiro até 31 de dezembro de2024.

§lo Excetuam-se da vedação prevista no caput os casos de:

I - calamidade pública ou estado de emergência; ou

II - programas sociais autorizados em lei e já em execução orçamenüíria no exercício
de2023.

§2' Os programas sociais não podem ser executados por entidade nominalmente
vinculada a candidato ou por este mantida.

Aoeniita Bezeta de Metczes, ,* -"":ilyí##[:;i:Y;l':e?X:;* 0{N - retefone BB - 3n'.4ss0 / 4s32
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Art. 4"- É vedado aos agentes públicos nomear, contratar ou de qualquer forrra
admitir, demitir sem justa causa, suprimir ou readaptar vantagens ou por outos meios dificultar ou
impedir o exercício funcional e, aind4 ex officio, remover, transferir ou exonerar servidor público,
de 6 de julho de2024 até a posse dos eleitos, ressalvados:

I - a nomeação ou exoneração em cargos em comissão e designação ou dispensa de
funções de confiança;

II - a nomeação dos aprovados em concursos públicos homologados até 6 de julho de
2024; e

III - a nomeação ou contratação necessária à instalação ou ao firncionamento inadiável
de serviços públicos essenciais, com prévia e expressa autorização do Chefe do Poder Executivo.

AÉ. 5"- É vedada a contratação, paga com recursos públicos, de shows artísticos para
a inauguração de obras e promoção de serviços a partir de 6 de julho de2024.

Art. 6o- É vedada a f,rxação e distribuição de propaganda eleitoral de candidatos,
partidos ou coligações nos veículos do sistema de transporte público individual e coletivo de
pessoas.

Parágrafo único: Os órgãos e entidades da Administração Pública responsáveis pela
outorga de autorizações, permissões e concessões e pela fi.scalização dos serviços de transporte
individual e coletivo de pessoas devem dar ampla divulgação a vedação deste artigo aos

permissioniírios, concessionários, autorizatários.

Art. 7"- Os condutores dos veículos oficiais ou locados que estiverem a serviço da
Administração Pública direta e indireta devem ser orientados pelos dirigentes dos respectivos
órgãos ou entidades para não conduzirem ou distribuÍrem propaganda eleitoral de candidatos,
partidos políticos ou coligações, nem permitirem sua afixação nos respectivos veículos.

Aú. 8"- Os contratos e ajustes realizados pela Administração Pública para a
contratação de serviços, bens e obras, inclusive por dispensa ou inexigibilidade de licitação, não

sofrem restrições no período eleitoral.

§1" Ficam os titulares dos órgãos e entidades da Administração Pública sujeitos à

observância e ao dever de cuidado do disposto nos artigos 2l e 42 da Lei Complementar Federal

no 101, de 4 de maio de 2000 e suas alterações.

§2o Compete à Secretaria Municipal de Administração, observadas as competências
gerais, supervisionar o cumprimento do § l'deste artigo.

CAPÍTULO III
DA POLÍTICA DE COMUNICAÇÃO

Art. 9"- As ações de publicidade da Administração Pública direta e indireta do
Município de Jaguaribara devem ser executadas em conformidade com as políticas, orientações e

nofinas editadas.

Cmtro Administtatioo Porcino Maia
Aueridt Bezetra de Meteze-+ iil -Cmbo- Jngurihata - Ceaú - CEP: 63-490-000 - Tele/ote 88 - 356&4530,/ 4532
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Parágrafo único: Compete as unidades administrativas que tenham a atribuição de
gerir ações setoriais da política de comunicação submeter à Secretaria Municipal de
Administração as ações de publicidade e de patrocínio, sem p§uízo da subordinação
administrativa aos órgãos e entidades de que fazemparte.

Art. 10" - É vedada a divulgação de publicidade institucional dos atos, programas,
obras, serviços e campaúas dos órgãos e entidades, em todos os meios de comunicação, de 6 de
julho de 2024 ate arealização do pleito, salvo em caso de grave e urgente necessidade pública,
assim reconhecida pela Justiça Eleitoral.

§1'A vedação contida no caput deste artigo não se aplica as hipóteses de propaganda
de produtos e serviços que tenham concorrência no mercado.

§2'A publicidade deve ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela
não podendo constar nomes, símbolos ou imagens que caracteiznm promoção pessoal de
autoridade ou servidor público.

§3' A publicidade institucional deve ser retirada até 6 de j.rlho de 2024 de todos os
sítios oficiais da rede de acesso à internet vinculados aos órgãos e entidades da Administração
Pública direta e indireta, pma cumprimento do disposto no caput deste artigo.

§4o Observado o caput deste artigo, todo material de publicidade institucional a ser
veiculado no período de 6 de julho de 2024 ate a rcalízaqão do pleito deve ser encaminhado à
Procuradoria Geral do Município, em prazo hábil, acompanhado da justificativa da sua

necessidade, para as providências cabíveisjunto à Justiça Eleitoral visando sua veiculação.

§5" A solicitação de que trata o § 4o deste artigo seú processada com prioridade no
âmbito da Procuradoria Geral do Município.

Art. 1lo - No período de que trata este Decreto, as despesas com publicidade dos

órgãos e das entidades da Administração Pública observarão o disposto no artigo 73 da Lei
Federal no 9.504, de 30 de setembro de 1997 e suas alterações.

Art.lzo. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 13o. Revogam-se as disposições em contúrio.

PUBLTQUE-SE, REGTSTRE-SE E CTIMPRA-SE.

Paço da PreÍeitura Munici aguaribara, 30 de fulho de 2024.

Joacy Júnior

C entr o A ilmini s tr atio o P o r cino M ai a
Aomiila Bezerra ilc Menezes, 350 -Centro- f aguaibara - Cearô - CEP: 63,490.NN - Telefone 88 - 3568.4530,/ 4532
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Procedimento Adminisfiativo Eleitoral n" 09.2A24.ffi014053-5

RECOMEI\IDAÇ irO OOOI naZq Pl Z"Zn

o MIM§TÉRIO PÚBLICO ELEIToRAL, por intermédio do

Promotor Eleitoral que úaixo subscreve, com fundamento nos artigos lZ7 da

Constituição Fedçral; 26, VU,27, § único, fV, da Lei OrdináÍia Federal n" 8.625/93

(LONMP); 7", II e rII, 8o, tr, tr ry e D( §§ 3", 5" e 9o, fV, da LC 75193; Lei Fedüal n"

9.504197 (Lei das Eleições) e demais disposiçôes legais aplicráveis à espécie, e,

CONSIDERANDO que o Ministério hiblico é instituição

perÍnanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da

ordem jwídica, do regime democrádco e dos interesses sociais e individuais

indisponiveis, devendo, para tanto, proceder ao acompanhamento de todas as fases do

processo eleitoral (art.72 da Lei Complementar Federal n.75193);

CONSIIIERANDO ser atribuição legal do Ministério Público

expedir recomendações üsando à melhoria dos serviços públicos e de relevância pública,

bem como ao respeito aos interesses, direitos e bens cuja defesa lhe cabe promover (aú.

6", )O(, da LC 7 5 193, e att. 27, paúrgrafo único, IV, da Lei n" 8625/93);

CONSIDERAIIIX) que a democraçia pressupõe libeÍdade e

autonomia do eleitorna escolha de seus candidatos;

CONSIDERANDO que o artigo 14, § 9o, da CF, estabelece,

como condição para a normalidade e legitimidade do regime dsmocnítico eleitoral, a

inexistência de conduta que possa c,aractenzar abuso de poder político, econômico, ou a

Rua Riacho do Sangue, n" 786 - Centro
Tel : (8 8) 3 5 76. I 55 8 - E-mail: promo j aguaretama@mpce.mp.br

Jaguaretama-CE - CEP: 63.480.000
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práútca de qualquer des condutas vedadas aos agentes públicos em ano eleitoral;

CONSIDERANDO que o o abuso do poder político ou de

autoridade, e o uso da máquina pública para beneficiar candidatos, partidos, coligações e

federações constituem expedientes que atentam contra a isonomia de oportunidades e

contra a liberdade de escolha dos eleitores, afetando a normalidade das eleições;

CONSIDERANDO que os incisos I, [L II[, [V e VII, e os §§ l0 e

11, todos do art. 73 da Lei Íf 9.504197, dizem ser proibidas, durante todo o ano

eleitoral, as seguintes condutas tendentes a afetar a igualdade de opomrnidades entre

pessoas candidatas nos pleitos eleitorais:

I - ceder ou usar, em beneficio de candidata, candidato, partido político,
federação ou coligação, bens móveis ou imóveis pertencentes à Administração
Pública direta ou indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos
Tcrritôrios c dos Municípios, rcssalvado para a realização dc convenção
partidária;

II - usar maGriais ou serviços, custeados pelos governos ou órgãos legislativos,
que excedam as prerrogativas consiguadas nos regimentos e nas normas de

regência;

III - ceder pessoa servidora pública ou empregada da Administração hiblica
direta ou indireta federal, estaduaÍ ou municipal do Poder Executivo, ou usar
de seus sewiços para comitês de campanha eleitoral de candidata, candidato,
partido político, federação ou coligação, durante o horário de expediente
normal, salvo se a pessoa servidora ou empregada estiver em licença;

fV - fazer ou permitir uso promocional, em favor de candidata, candidato,
partido político, federação ou coligação, de distribuição gratuita de bens e

serviços de natureza social custeados ou subvencionados pelo poder público;

VII - empeúar, no primeiro semestr€ do ano de eleição, despesas com
publicidade dos órgãos públicos federais, estaduais ou municipais, ou das

respectivas entidades da Arlministração indireta, que excedam a 6 (seis) vezes a

média mensal dos valores empeúados e não cancelados nos 3 (três) últimos
anos que antecedem o pleito;

§ I0. No ano em que se realizar eleição, distribuir gratuitamente bens, valores
ou beneÍicios da Administração Pública, exceto nos casos de calamidade
pública, estado de emergência ou programas sociais autorizados em lei ejá em

Rua Riacho do Sangue, n" 786 - Centro
Tel: (88) 3576- I 558 - E-mail: promo jaguaretama@mpce.mp.br

Jaguaretama-CE - CEP: 63.480.000
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execução orçamentiiria no exercício anterior, casos em que o Ministerio
hiblico poderi promover o acompenhamento de sua execução financeira e
administrativa

§ 1 i. Nos anos eleitorais, os programas sociais de que trata o s l0 não poderão
ser executados por entidade nominalmente vinculada a candidato ou por esse
mantida.

CONSIDERÀNDO que os incisos V e VI do art. 73 da Lei n'

9.504197 dizem ser proibidas, nos três últimos meses antes do pleito e até a posse dos

eleitos (a partir de 06 de julho de 2024), as seguintes condutas tendentes a afetar a

igualdade de opornrnidades entre pessoas candidatas nos pleitos eleitorais:

V - nomear, cotrtratar ou de qualquer forma admitir, demitir sem justa causa,
suprimt ou readaptar vâtrtagens ou por outros meios dificultar ou impedir o
exercício funcional e, ainda, ex officio, remover, transferir ou exonerar
servidor público, na circunscrição do pleito, nos três meses quc o antecedem e
até a posse dos eleitos, sob pena de nulidade de pleno direito, ressalvados:

a) a nomeação ou exoneração dc cargos em comissão e designação ou dispensa
de funções de confiança;

b) a nomeação para cârgos do Poder Judiciririo, do Ministério Público, dos
Tribunais ou Conselhos de Contas e dos órgãos da Presidência da República:

c) a nomeação dos aprovados em concursos públicos homologados até o início
daquele prazo;

d) a nomea$o ou colntrataçÃo necessária à insfalação ou ao funcionarnento
inadiável de serviços públicos essenciais, com prévia e expressa autorização do
Chefe do Poder Executivo;

e) a transferência ou remoção ex ofÍicio de militares, policiais ciüs e de
agentes penitenciários;

VI - nos três meses que antecedem o pleito:

a) reaüzar transferência voluntiria de recursos da União aos Estados e

Municípios, e dos Estados aos Municípios, sob pena de nulidade de pleno
direito, ressalvados os recursos destinados a cumprir obrigação formal
preexistente para execução de obra ou serviço em andamento e com
sronogrâma prefixado, e os destinados a atender situações de emergência e de
calamidade pública;

b) com exceção da propaganda de produtos c serviços que tenham
concorrência no mercado, autorizar publicidade instiurcional dos atos,
programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos públicos federais, estaduais

Rua Riacho do Sangue, n'786 - Centro
Tel : (8 8) 3 576- I 5 5 8 - E-mail: promo j aguaretâma@mpce.mp.br

Jaguaretama-CE - CEP: 63.480.000
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ou municipais, ou das respectivas entidades da administração indireta, salvo em
caso de grave e urgente necessidade pública, assim recoúecida pela Justiça
Eleitoral;

c) fazer pronunciamento em cadeia de nídio e televisão, fora do horirio
eleitoral gratuito, salvo quando, a critério da Justiça Eleitoral, tratar-se de
matéria urgente, relevante e característica das firnções de govemo;

CON§IDERÀNDO que o inciso VItr do Ltt. 73 da Lei n"

9.504197, diz ssr proibida, nos 180 (cento e oitenta) dias q.ue antecedem a eleicão até a

posse das pessoas eleitas (desde 06 de abril de 2024), a seguinte condutâ tendente a

afetar a igualdade de oportunidades entre pessoíls candidatâs nos pleitos eleitorais:

WII - fazer, na circunscrição do pleito, revisão geral da remuneração dos
servidores públicos que exceda a recomposição da perda de seu poder
aquisitivo ao longo do ano da eleiçâo, a partir do início do prazo estabelecido
no art. 7" desta Lei e até a posse dos eleitos.

CONSIDERÀNDO o disposto no § l" do art. 20 da Resolução

TSE n" 23-735124, que trouxe o entendimento já sedimentado na jurisprudência do

Tribunal Superior Eleitoral, no sentido de que "As condutas de que trata o art. 15 desta

Resolução são de configuração objetiva e consumam-se pela prática dos atos descritos,

que, por presunção legal, tendem a afetar a isonomia enke as(os) candidatas(os), sendo

desnecessário comprovar sua potencialidade lesiva";

CONSIDERAI\IDO que a prática de conduta vedada pode

a€alTetar, sem prejuízo de outras sanções de caráter constitucional, cível, penal,

administrativo ou disciptinar fixadas pela legislação vigente, consoante art- 20 da

Resolução TSE n" 23.735124, as penalidades a seguir:

I - a suspensão do ato e de seus efeitos ou a confirmação (s dgslsfls liminar'
que tiver antecipado essa medida;

II - a aplicação de multa no valor de R$ 5.320,50 (cinco mil, trezentos e vinte
reais e cinquenta centavos) a Rl$ 106.410,00 (cento e seis mil, quatrocetrtos e

dez reais) à(ao) agente pública(o) responsável e à candidata, ao candidato, ao
partido politico, à federação ou à coligação beneficiária(o) da conduta.

Rua Riacho do Sangue, n" 786- Centro
Tel: (88) 3 576- I 55 8 - E-mail: promo jaguaretama@mpce.mp.br
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III - a cassação do regisao ou diploma da candidata ou do candidato
beneflrciriria(o); e

IV - a determinação de outras providências próprias à espécie, inclusive para a
recomposição do eririo se houver desvio de fnaiidade dos recursos públicos.

CONSIDERÀNDO que as condutas eleitorais vedadas também

repercutem nos âmbitos civel e criminal, podendo caracterizar: a) ato de improbidade

administrativa(art.73, § 7", da Lei no 9504197, cic artigo ll, I, da Lei n" 8429192);b)

crimes eleitorais (arts. 346 e 377, do Código Eleitoral, ou art. I l, V, da Lei n" 6.O91/74\

cumulado com crimes comuns (art.3l2, do Código Penal); c) crime de responsabilidade

ou infração político-administrativa (arts. l" e 4o do Decreto.Lei n'201-67);

CONSIDERANDO que o art. 74 da Lei n" 9.504,197 diz que

configura abuso de autoridade, para os fins do disposto no art. 22 daLei Complementar no

6411990, a infringência do disposto no § t" do art. 37 da Constituição Federa[

CONSIDERANDO que o Princípio da Publicidade (art. 37,

caput, c/c § l') impõe aos govemantes o dever de transparência quanto à atuação

adminiskativa e que tal diretriz fica muito clara no Texto Supremo, quando os

dispositivos constitucionais acima referenciados estabelecem que "a publicidade dos atos,

programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos públicos deverá ter caráter educativo,

informativo ou de orientação social, dela não podendo constar nomes, símbolos ou

imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos";

CONSIDERÀNDO que a referida norÍna tem por objetivo

preservar o direito fundamental do cidadão à informação, conjugando-o com a proibição

de púticas eleitoreiras de promoção pessoal direcionada para enaltecer os gestores de

plantão e seus apaniguados políticos, instrumento de desequilíbrio em qualquer pleito;
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CONSIDERANDO que o art. 75 da Lei n" 9.5M/97 diz ser

proibida, nos 3 (três) meses que antecedem as eleições. a contratação de shows artísticos

pagos com recursos públicos na realização de inaugurações de obras públicas, e que a

infrigência a esta proibição, sem prejuízo da suspensão imediata da conduta, sujeita a

candidata ou o candidato beneficiada(o), agente pública(o) ou não, à cassação do registro

ou do diploma (Lei n" 9.50411997, art.75, panígrafo único);

CONSIDERANDO que o art.77 da Lei n" 9.504197 diz também

ser proibido, nos 3 (três) meses que antecedem as eleiçôes, a candidata ou candidato,

comparecer a inaugurações de obras públicas (Lei n" 9.504/1997, aÍt.77, caput), e que a

inobservância desta proibição sujeita a infratora ou o infrator à cassação do registro ou do

diploma (Lei n' 9.504/1997 , art.77 , parágrafo único);

CONSDERAI\DO que, segundo a jurisprudência do Tribunal

Superior Eleitoral, "o abuso do poder políüco ocorre quando agentes públicos se valem da

condição funcional para beneficiar candidaturas (desvio de finalidade), violando a

normalidade e a legitimidade das eleições" (AgR-REspe n" 36.357l?A, rel. Min. Aldir

Passarinho Junior, julgado em 27 .4.2010);

CONSIDERANDO que a legislação correlata considera agente

público aquele que exerce, ainda que transitoriamente ou sem remuneração, por eleição,

nomeação, designação, contraüação ou qualquer ouha forma de investidura ou vínculo,

mandato, cargo, emprego ou função nos órgãos ou entidades da Administração híblica

direta, indireta ou fundacional (Lei n" 9.50411997, art. 73, § 1'),

Resolve RECOMEI\DA\ a todos os agentes públicos (Prefeito,

Vice-prefeito, Secretários Municipais, Vereadores e demais agentes públicos) do

Município de Jaguaretama e do Município de Jaguaribara, que SE ABSTENHAM de
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praticar as condutas a seguir listadas, que, porpresrmção legal, tendem a afetaÍ a isonomia

entre os candidatos nos pleitos eleitorais, a paúir de 06 de julho de 2024 (03 meses

antes do pleito) e a;té a posse dos eleitos:

a) De nomear, contratar ou de qualquer forma admitir, demitir sern

justa causa, suprimir ou readaptar vantagens ou poÍ ouüos meios dificultar ou impedir o

exercício firncional e, ainda, ac officio, rsmover, transferir ou exonerar servidor público,

na circunscrição do pleito, sob pena de nulidade de pleno direito, ressalvados: a) a

nomeação ou exoneração de cargos em comissão e designação ou dispensa de funções de

confiança; b) a nomeação para cargos do Poder Judiciiário, do MP, dos Tribunais ou

Conselhos de Contas e dos órgãos da Presidência da República; c) a nomeação dos

aprovados em concursos púbücos homologados até o início daquele prazo; d) a nomeação

ou contratação necessária à instalação ou ao frracionamento inadiável de serviços públicos

essenciais, com prévia e expressa autorização da Chefe do Executivo; e) a kansferência

ou remoção ex officio de militares, policiais civis e de agentes penitenciários;

b) De realizar transferência voluntária de recursos da Uaião aos

Estados e Mrmicípios, e dos Estados aos MunicÍpios, sob pena de nulidade de pleno

direito, ressalvados os recursos destinados a cumpú obrigação formal preexistente para

execução de obra ou serviço em andamento e com cronograma prefixado, e os destinados

a atender situações de emergência e de calamidade pública;

c) De autorizar publicidade institucional dos atos, programas,

obras, serviços e campanhas dos órgãos públicos federais, estaduais ou municipais, ou das

respectivas entidades da administração indireta, salvo em caso de grave e urgente

necessidade púbüc4 assim reconhecida pela Justiça Eleitoral, com exceção da

propaganda de produtos e serviços que tenham concorrência no mercado;
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d)De fazer pronunciemepto em cadeia de nídio e televisão, fora do

honírio eleitoral gratuito, salvo quando, a critério da Justiça Eleitoral, Eatar-se de matéria

urgente, relevante e característica das funções de goverro;

e) De contratar shows artísticos pagos com recursos públicos na

realiz.açào de inaugurações de obras públicas;

f) E, sendo o agente público candidata ou candidato, de comparecer

a inaugurações de obras públicas.

Ressalta-se que a inobservância de tais proibições poderão dar

ensejo ao ajuizamento de Representação Especial ou de Ação de Investigação Judicial

Eleitoral - AIJE por parte do Ministério Público Eleitoral desta Zona em face dos

responsáveis pelo seu descumprimento e dos carrdidatos e candidatas beneficiados,

REQIIISITA-SE, outrossim, aos Prefeitos e ao Presidentes das

I ) Que transmitam essa Recomendação a todos os agentes públicos

do ente, com o fim de darlhes ciência das orientações e das proibições indicadas;

2) Que disponibilizem a presente recomendação nos sites dos

Municípios e da Câmaras Municipais;

3) Que enviem, em até 05 (cinco) dias corridos, informação sobre o

acatamento ou não da presente recomendação e comprovação de cumprimento das

orientações aqui realtzadas.
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Em caso de não acatamento, o Ministério Público adotará as

providências administrativas e judiciais cabíveis à espécie.

Jaguaretama,22 de julho de2A24

Jailton Felipe da Silva

Promotor Eleitoral da72 Zona
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